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16
CANADÁ

A República Federativa do Brasil e o Canadá firmaram, em Brasília, 
em 8 de agosto de 2011, o Acordo de Previdência Social entre a Repúbli-
ca Federativa do Brasil e o Canadá, aprovado pelo Congresso Nacional 
por meio do Decreto Legislativo nº 421, de 28 de novembro de 2013, 
tendo sido promulgado pelo Decreto presidencial 8.288/2014, estando 
em vigor desde 1º de agosto de 2014.

No entanto, frise-se que a província do Quebec assinou com o Brasil 
acordo previdencial específico em 26 de outubro de 2011, que ainda será 
estudado neste Capítulo.

Estima-se que cerca de 36 mil brasileiros residam no Canadá. Para 
o Brasil, o Acordo abarca a legislação relativa ao Regime Geral de Pre-
vidência Social e aos Regimes Próprios de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos, no que se refere aos benefícios de aposentadoria por 
invalidez, aposentadoria por idade e pensão por morte.

Para o Canadá, engloba um período de contribuição usado para ad-
quirir o direito a um benefício de acordo com o Plano de Pensão Cana-
dense; um período durante o qual uma pensão por invalidez é paga de 
acordo com tal plano e um período de residência usado para adquirir o 
direito a um benefício de acordo com a Lei de Proteção Social do Idoso.
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Será aplicável a qualquer pessoa que esteja ou tenha estado sujeita 
à legislação do Canadá ou do Brasil, e a pessoas que adquiram direitos 
oriundos de tal pessoa de acordo com a legislação aplicável das Partes.

Os benefícios pagáveis sob a legislação de uma Parte a qualquer, in-
cluindo benefícios adquiridos em virtude deste Acordo, não poderão ser 
reduzidos, modificados, suspensos ou cancelados em razão unicamente 
do fato de que a pessoa resida ou esteja presente no território da outra 
Parte, sendo que esses benefícios serão pagáveis quando essa pessoa resi-
dir no território da outra Parte.

Vale registrar que uma pessoa autônoma que resida no território de 
uma Parte e que trabalhe por conta própria no território da outra Parte 
ou nos territórios de ambas as Partes, com relação a tal trabalho, só estará 
sujeita à legislação da primeira Parte.

Assim, um contribuinte individual autônomo que resida no Brasil 
e que preste serviços autônomos no território canadense estará sujeito à 
legislação previdenciária brasileira.

No entanto, uma pessoa empregada que trabalhe no território de 
uma Parte, com relação a tal trabalho, estará sujeita exclusivamente à 
legislação de tal Parte.

Por outro lado, uma pessoa empregada que esteja sujeita à legislação 
de uma Parte e que seja enviada para trabalhar no território da outra 
para o mesmo empregador estará, no que se refere a esse trabalho, sujeita 
apenas à legislação da primeira Parte como se o trabalho tivesse sido rea-
lizado em seu território, aplicando-se aos deslocamentos com duração 
de até sessenta meses.

No caso de uma pessoa cujo deslocamento tenha iniciado antes da 
data de entrada em vigor do Acordo, o período do referido deslocamento 
deve ser considerado como tendo iniciado na data de sua entrada em 
vigor.

No que concerne aos períodos de cobertura de acordo com a legis-
lação do Canadá, nos termos do artigo 10, para fins de calcular o valor 
de benefícios de acordo com a Lei de Proteção Social do Idoso, se uma 
pessoa estiver sujeita ao Plano de Pensão do Canadá ou sujeita ao regime 
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de previdência social de uma província do Canadá, durante qualquer 
período de presença ou residência no Brasil, tal período será considerado 
um período de residência no Canadá para tal pessoa.

Outrossim, tal período também será considerado um período de 
residência no Canadá para cônjuge ou companheiro e para dependentes 
que residam com tal pessoa e não estejam sujeitos à legislação do Brasil 
em virtude de emprego ou atividade autônoma1.

Contudo, caso uma pessoa esteja sujeita à legislação do Brasil du-
rante qualquer período de presença ou residência no Canadá, tal período 
não será considerado um período de residência no Canadá para tal pes-
soa; também não será considerado um período de residência no Canadá 
para o cônjuge ou companheiro e para dependentes que residam com 
tal pessoa e não estejam sujeitos ao Plano de Pensão do Canadá ou ao 
regime de previdência social de uma província do Canadá em virtude de 
emprego ou atividade autônoma2.

Acaso uma pessoa não for elegível a um benefício por não ter acu-
mulado períodos de cobertura suficientes de acordo com a legislação do 
Brasil ou do Canadá, a elegibilidade de tal pessoa a tal benefício será 
determinada pela totalização de tais períodos, desde que os períodos 
não se sobreponham.

Para se determinar a elegibilidade a um benefício de acordo com 
a Lei de Proteção Social do Idoso do Canadá, um período de cober-
tura de acordo com a legislação do Brasil será considerado um período 
de residência no Canadá. Da mesma forma, para o Plano de Pensão 
do Canadá, um ano calendário civil, incluindo pelo menos 3 meses de 

1. Uma pessoa será considerada sujeita ao Plano de Pensão do Canadá ou ao regime de previ-
dência social de uma província do Canadá durante um período de presença ou residência 
no Brasil somente se tal pessoa contribuir para o plano, durante tal período, em virtude de 
emprego ou atividade autônoma.

2. Uma pessoa será considerada sujeita à legislação do Brasil durante um período de presença 
ou residência no Canadá apenas se tal pessoa fizer contribuições obrigatórias segundo essa 
legislação, durante tal período, em virtude de emprego ou atividade autônoma.
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cobertura de acordo com a legislação do Brasil, será considerado um ano 
de cobertura de acordo com o Plano de Pensão do Canadá.

Para determinar a elegibilidade a um benefício de aposentadoria por 
idade de acordo com a legislação do Brasil, um ano calendário civil, 
que seja um período de cobertura de acordo com o Plano de Pensão do 
Canadá, será considerado como 12 meses de cobertura de acordo com 
a legislação do Brasil, assim como um mês de período de cobertura, de 
acordo com a Lei de Proteção Social do Idoso do Canadá e que não se 
sobreponha a um período de cobertura de acordo com o Plano de Pen-
são do Canadá, será considerado um mês de cobertura de acordo com a 
legislação do Brasil.

Para fins de aposentadoria por invalidez e pensão por morte, um ano 
calendário civil, que seja um período de cobertura de acordo com o Pla-
no de Pensão do Canadá, será considerado como 12 meses de cobertura 
de acordo com a legislação do Brasil.

Por sua vez, existe ainda a possibilidade de ser considerado período 
de contribuição vertido em favor de terceira nação para a totalização, 
desde que haja tratado de previdência social com o Brasil e o Canadá 
nesse sentido.

Isso porque, de acordo com o artigo 12 da Convenção, caso uma 
pessoa não seja elegível a um benefício com base nos períodos de cober-
tura sob a legislação das Partes, a elegibilidade de tal pessoa para tal be-
nefício será determinada pela totalização desses períodos e dos períodos 
de cobertura concluídos sob a legislação de um terceiro Estado com o 
qual ambas as Partes sejam vinculadas por instrumentos de previdência 
social que garantam a totalização dos períodos, desde que eles não se 
sobreponham. Em casos em que os períodos de cobertura cumpridos 
sob a legislação de um terceiro Estado forem aplicados pela instituição 
competente de uma das Partes os períodos não poderão ser utilizados 
duas vezes.

Existe ainda uma regra específica para o Brasil, pois, caso uma pes-
soa não seja elegível a um benefício sob a legislação do Brasil, com base 
em períodos de cobertura concluídos sob a legislação do Brasil, a elegi-
bilidade dessa pessoa a tal benefício será determinada pela totalização 
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daqueles períodos e de períodos de cobertura concluídos sob a legislação 
de um terceiro Estado com o qual apenas o Brasil esteja vinculado me-
diante acordo de previdência social que permita totalização de períodos.

Caso a duração total dos períodos de cobertura acumulados sob a 
legislação de uma Parte for inferior a um ano e se, considerando esses 
períodos, um direito a benefício não exista conforme a legislação de tal 
Parte, a instituição competente de tal Parte não será obrigada a pagar 
um benefício com relação a esses períodos em decorrência deste Acordo. 
Contudo, esses períodos de cobertura serão considerados pela instituição 
competente da outra Parte para determinar elegibilidade para os benefí-
cios de tal Parte.

No que tange aos benefícios de acordo com a legislação do Brasil, 
caso um segurado seja elegível a um benefício segundo a legislação do 
Brasil sem a aplicação das disposições sobre totalização, o INSS determi-
nará o valor do benefício a ser pago exclusivamente com base nos períodos 
de cobertura que tal pessoa tenha completado sob a legislação brasileira.

Por outro lado, caso um segurado seja elegível a um benefício segun-
do a legislação do Brasil somente com a aplicação das disposições sobre 
totalização, o INSS calculará o valor da prestação teórica do benefício 
que seria pago se todos os períodos de cobertura tivessem sido cumpri-
dos sob a legislação do Brasil3.

Em seguida, com base no valor da prestação teórica, calculará o valor 
real do benefício a ser pago pró-rata considerando os períodos de cobertura 
completados segundo a legislação do Brasil e o total dos períodos de cober-
tura segundo a legislação de ambas as Partes, não podendo exceder o perío-
do mínimo necessário para o estabelecimento da elegibilidade ao benefício.

No que tange aos benefícios de acordo com a legislação do Cana-
dá4, se uma pessoa for elegível para um benefício exclusivamente por meio 

3. Em nenhum caso o montante da prestação teórica poderá ser inferior ao mínimo garantido 
pela legislação do Brasil. 

4. Artigo 15.
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da aplicação dos dispositivos de totalização, a instituição competente do 
Canadá calculará o valor do benefício pagável a tal pessoa com a parcela 
do benefício calculada com base nos rendimentos será determinada em 
conformidade com os dispositivos do Plano de Pensão do Canadá, exclusi-
vamente com base nos rendimentos contributivos segundo tal Plano.

Ademais, a parcela do benefício que é fixa será calculada pró-rata 
pela multiplicação: a) do valor da parcela fixa do benefício determinado 
em conformidade com os dispositivos do Plano de Pensão do Canadá; 
b) fração representando a razão dos períodos de contribuições ao Plano 
de Pensão do Canadá em relação ao período mínimo de qualificação exi-
gido de acordo com tal Plano para estabelecer elegibilidade para tal be-
nefício, porém de modo algum tal fração excederá o valor de um inteiro.

O Acordo possui eficácia retroativa, pois qualquer período de co-
bertura completado antes da data de entrada em vigor será considerado 
para fins de determinar o direito a um benefício e seu valor segundo este 
Acordo.

Contudo, as disposições não conferirão qualquer direito de receber 
pagamento de um benefício por um período anterior à data de entrada 
em vigor deste Acordo.
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16.1 DOCUMENTOS
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